APOSENTADORIA POR IDADE

TRABALHADORES URBANOS:

Têm direito ao benefício os trabalhadores urbanos do sexo masculino aos 65 anos e do sexo feminino aos 60 anos de idade. 
Para solicitar o benefício, os trabalhadores urbanos inscritos a partir de 25 de julho de 1991 precisam comprovar 180 contribuições mensais. 

TRABALHADORES RURAIS:

Os trabalhadores rurais podem pedir aposentadoria por idade com cinco anos a menos: aos 60 anos, homens, e aos 55 anos, mulheres. Os rurais têm de comprovar, com documentos, 180 meses de trabalho no campo.

Para fins de aposentadoria por idade do trabalhador rural, não será considerada a perda da qualidade de segurado nos intervalos entre as atividades rurícolas, devendo, entretanto, estar o segurado exercendo a atividade rural na data de entrada do requerimento ou na data em que implementou todas as condições exigidas para o benefício. A aposentadoria nestes casos será no valor de um salário-mínimo.

Atividade Rural – REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR: 
Caracterização:

· Todos os membros da família;

· Pequena propriedade – até 2 módulos rurais;

· Atividade indispensável à própria subsistência; e,

· Sem o auxílio de empregados.

Os filiados até 24 de julho de 1991 devem seguir esta tabela.
	Ano de implementação das condições
	Meses de contribuição exigidos 

	1998
	102 meses

	1999
	108 meses

	2000
	114 meses

	2001
	120 meses

	2002
	126 meses

	2003
	132 meses

	2004
	138 meses

	2005
	144 meses

	2006
	150 meses

	2007
	156 meses

	2008
	162 meses

	2009
	168 meses

	2010
	174 meses

	2011
	180 meses


Segundo a Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão de aposentadoria por idade, desde que o trabalhador tenha cumprido o tempo mínimo de contribuição exigido. 
Nesse caso, o valor do benefício será de um salário mínimo, se não houver contribuições depois de julho de 1994.

A aposentadoria por idade é irreversível e irrenunciável: 
· depois que receber o primeiro pagamento;

· até 30 dias do processamento do benefício, data de despacho; e,

· antes de sacar o respectivo FGTS ou PIS. 
O trabalhador não precisa sair do emprego para requerer a aposentadoria.

PAGAMENTO:
Para o empregado, inclusive doméstico:
- A partir da data de desligamento do emprego, quando solicitada até 90 dias após o desligamento;
- A partir da DER, quando não houver desligamento do emprego ou quando solicitada após 90 dias do desligamento.
Para os demais segurados, a partir da DER.
VALOR DO BENEFÍCIO
Corresponde a 70% do salário de benefício, mais 1% para cada grupo de 12 contribuições mensais até 100% do salário de benefício. O benefício não será inferior a um salário mínimo.
O salário de benefício dos trabalhadores inscritos até 28 de novembro de 1999 corresponderá à média dos 80% maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente, desde julho de 1994.
Para os inscritos a partir de 29 de novembro de 1999, o salário de benefício será a média dos 80% maiores salários de contribuição de todo o período contributivo. É facultativa a aplicação do fator previdenciário.
Será de um salário mínimo para o trabalhador rural (segurado especial). Se houver contribuído facultativamente, o benefício do segurado especial será calculado como nos demais casos. 
O aposentado que retornar ao trabalho terá que contribuir para a Previdência Social, de acordo com a sua categoria de segurado e faixa salarial. 
Os documentos necessários para a concessão das aposentadorias constam no site da previdência: www.previdenciasocial.gov.br

Documentos de Comprovação do Exercício de Atividade Rural : 
1. Comprovante de Cadastro do Instituto Territorial - ITR, ou Certificado de Cadastro do Imóvel Rural - CCIR, ou autorização de ocupação temporária fornecidos pelo INCRA;
2. Comprovantes de Cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;

3. Blocos de Notas do produtor rural e/ou notas fiscais de venda realizada por produtor rural;

4. Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural registrado ou reconhecida firma em cartório à época do exercício da atividade;

5. Declaração fornecida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI atestando a condição do índio como trabalhador rural;

6. Caderneta Inscrição Pessoal visada pela Capitânia dos Portos ou pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE) ou pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) ou documento de identificação expedido pelo IBAMA ou por Delegacia do Ministério da Agricultura;
7. Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Sindicato de Pescadores ou Colônia de Pescadores, desde que acompanhada por documentos nos quais conste a atividade a ser comprovada, podendo ser, dentre outros:

· Declaração de Imposto de Renda do segurado; 
· Escritura de compra e venda de imóvel rural; 
· Carteira de Vacinação; 
· Certidão de nascimento dos filhos; 
· Certidão de Tutela ou Curatela; 
· Certificado de alistamento ou quitação com o serviço militar; 
· Comprovante de empréstimo bancário para fins de atividade rural; 

· Comprovante de matrícula ou ficha de inscrição própria ou dos filhos em escolas; 
· Comprovante de participação como beneficiário de programas governamentais para a área rural nos estados ou municípios; 
· Comprovante de recebimento de assistência ou acompanhamento pela empresa de assistência técnica e extensão rural; 
· Contribuição social ao Sindicato de Trabalhadores Rurais, à colônia ou à associação de Pescadores, produtores rurais ou a outra entidades congêneres; 
· Declaração Anual de Produtor - DAP; 
· Escritura pública de imóvel; 
· Ficha de associado em cooperativa;
· Ficha de crediário em estabelecimentos comerciais; 
· Ficha de inscrição ou registro sindical junto ao Sindicato de Trabalhadores Rurais; 
· Fichas ou registros em livros de casas de saúde, hospitais ou postos de saúde; 
· Publicação na imprensa ou em informativo de circulação pública; 
· Recibo de compra de implementos ou insumos agrícolas; 
· Recibo de pagamento de contribuição confederativa; 
· Registro em documentos de Associações de Produtores Rurais, Comunitárias, Recreativas, Desportivas ou Religiosas; 
· Registro em livros de Entidades Religiosas, quando da participação em sacramentos, tais como: batismo, crisma, casamento e outras atividades religiosas; 
· Registro em processos administrativos ou judiciais inclusive inquéritos (testemunha, autor ou réu); 
· Título de eleitor; 
· Título de propriedade de imóvel rural; 

Quaisquer outros documentos que possam levar à convicção do fato a comprovar.
Obs: Documentação dos familiares.

Fator Previdenciário: 
É aplicado para cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, sendo opcional no segundo caso. Criado com o objetivo de equiparar a contribuição do segurado ao valor do benefício, baseia-se em quatro elementos: alíquota de contribuição, idade do trabalhador, tempo de contribuição à Previdência Social e expectativa de sobrevida do segurado (conforme tabela do IBGE).
A fórmula do fator previdenciário é:
                  Tc x a              Id + Tc x a
         f =       Es       x [ 1 +     100       ]
                         

f = fator previdenciário

Tc = tempo de contribuição do trabalhador

a = alíquota de contribuição (0,31)

Es = expectativa de sobrevida do trabalhador na data da aposentadoria

Id = idade do trabalhador na data da aposentadoria

Na aplicação do fator previdenciário serão somados ao tempo de contribuição do segurado: 
1. Cinco anos para as mulheres
2. Cinco anos para os professores que comprovarem efetivo exercício do magistério no ensino básico, fundamental ou médio
3. Dez anos para as professoras que comprovarem efetivo exercício do magistério no ensino básico, fundamental ou médio.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Pode ser integral ou proporcional. Para ter direito à aposentadoria integral, o trabalhador homem deve comprovar pelo menos 35 anos de contribuição e a trabalhadora mulher, 30 anos. 

Para requerer a aposentadoria proporcional, o trabalhador tem que combinar dois requisitos: 

· tempo de contribuição

· idade mínima. 

Os homens podem requerer aposentadoria proporcional aos 53 anos de idade e 30 anos de contribuição (mais um adicional de 40% sobre o tempo que faltava em 16 de dezembro de 1998 para completar 30 anos de contribuição). 

As mulheres têm direito à proporcional aos 48 anos de idade e 25 de contribuição (mais um adicional de 40% sobre o tempo que faltava em 16 de dezembro de 1998 para completar 25 anos de contribuição). 

Professores de ensino básico, fundamental e médio podem pedir aposentadoria após 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres) de contribuição, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério, ou seja, de atividade docente em sala de aula.

A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, conforme estabelece a Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003. 
O trabalhador terá, no entanto, que cumprir um prazo mínimo de contribuição à Previdência Social. 
Os inscritos a partir de 25 de julho de 1991 devem ter, pelo menos, 180 contribuições mensais. 
Os filiados antes dessa data têm de seguir a tabela progressiva. 
A aposentadoria por tempo de contribuição é irreversível e irrenunciável: a partir do primeiro pagamento, o segurado não pode desistir do benefício. O trabalhador não precisa sair do emprego para requerer a aposentadoria. 

DIREITO ADQUIRIDO:
O trabalhador que em 16 de dezembro de 1998 tinha 30 anos (homens) ou 25 anos (mulheres) de serviço tem o direito de pedir, a qualquer momento, aposentadoria proporcional, calculada com base nos 36 salários de contribuição anteriores àquela data e reajustado até o dia do requerimento pelos índices da política salarial. Não é possível incluir tempo de serviço posterior àquela data.

Se o trabalhador na condição anterior optar por contar tempo de contribuição posterior a 16 de dezembro de 1998, terá que cumprir o requisito da idade mínima: 48 anos (mulheres) e 53 anos (homens). 
VALOR DO BENEFÍCIO: 
Para aposentadoria integral, será de 100% do salário de benefício. 
Para aposentadoria proporcional, de 70% do salário de benefício, mais 5% a cada ano completo de contribuição posterior ao tempo mínimo exigido.

O salário de benefício dos trabalhadores inscritos até 28 de novembro de 1999 corresponderá à média dos 80% maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente, desde julho de 1994.

Para os inscritos a partir de 29 de novembro de 1999, o salário de benefício será a média dos 80% maiores salários de contribuição de todo o período contributivo. Nos dois casos será aplicado o fator previdenciário.
APOSENTADORIA ESPECIAL

Benefício concedido ao segurado que tenha trabalhado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 
Para ter direito à aposentadoria especial, o trabalhador deverá comprovar, além do tempo de trabalho, efetiva exposição aos agentes físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais pelo período exigido para a concessão do benefício (15, 20 ou 25 anos).
A comprovação será feita em formulário do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), preenchido pela empresa com base em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCA), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
O PPP, instituído pela IN/INSS/DC nº 090/03, incluirá informações dos formulários SB-40, DISES BE - 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030, que terão eficácia até 30 de outubro de 2003. 
A partir de 1º de novembro de 2003, será dispensada a apresentação do LTCAT, mas o documento deverá permanecer na empresa à disposição da Previdência Social.
A empresa é obrigada a fornecer cópia autêntica do PPP ao trabalhador em caso de demissão. 
Para ter direito ao benefício, o trabalhador inscrito a partir de 25 de julho de 1991 deverá comprovar no mínimo 180 contribuições mensais. 
Os inscritos até essa data devem seguir a tabela progressiva. 
A perda da qualidade de segurado não será considerada para concessão de aposentadoria especial, segundo a Lei nº 10.666/03.
O segurado que tiver exercido sucessivamente duas ou mais atividades em condições prejudiciais à saúde ou integridade física, sem completar o prazo mínimo para aposentadoria especial, poderá somar os referidos períodos seguindo a seguinte tabela de conversão:
	Tempo a converter
	Multiplicadores

	
	Para 15
	Para 20
	Para 25

	de 15 anos
	-
	1,33
	1,67

	de 20 anos
	0,75
	-
	1,25

	de 25 anos
	0,60
	0,80
	-


                
A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
	Tempo a Converter
	Multiplicadores

	 
	Mulher 
(para 30)
	Homem 
(para 35)

	de 15 anos
	2,00
	2,33

	de 20 anos
	1,50
	1,75

	de 25 anos
	1,20
	1,40


(modificada pelo Decreto nº 4.827 - de 03 de setembro de 2003)
Observação:
A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.
PAGAMENTO: A partir da data do desligamento do emprego, quando solicitada até 90 dias depois dessa data;

A partir da DER, quando não houver desligamento do emprego ou for solicitada após 90 dias do desligamento.

VALOR DO BENEFÍCIO: O valor da aposentadoria especial corresponde a 100% do salário de benefício. 
O salário de benefício dos trabalhadores inscritos até 28 de novembro de 1999 corresponderá à média dos 80% maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente, desde julho de 1994.
Para os inscritos a partir de 29 de novembro de 1999, o salário de benefício será a média dos 80% maiores salários de contribuição de todo o período contributivo.

QUALIDADE DE SEGURADO
Para ter direito aos benefícios da Previdência Social, o trabalhador precisa estar em dia com suas contribuições mensais, caso contrário, pode perder a qualidade de segurado.
Há situações em que os segurados ficam um período sem contribuir e, mesmo assim, têm direito aos benefícios previdenciário – período de graça:

- Sem limite de prazo para o segurado que estiver recebendo benefício;
- Até 12 meses após cessar o benefício ou o pagamento das contribuições mensais;
· Esse prazo pode ser prorrogado para até 24 meses, se o trabalhador já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete perda da qualidade de segurado;
· Para o trabalhador desempregado, os prazos anteriores serão acrescidos de mais 12 meses, desde que comprovada a situação por registro do Ministério do Trabalho e Emprego;
- Até 12 meses após cessar a segregação para o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
- Até 12 meses após o livramento para o segurado preso;
- Até 3 meses após o licenciamento para o segurado incorporado às Forças Armadas; e,

- Até 6 meses após interrompido o pagamento para o segurado facultativo. 

Da perda da qualidade de segurado: Ocorrerá no dia seguinte ao término do prazo para recolhimento da contribuição – mês posterior ao fim do prazo.

Exemplo:

O segurado preso, que é libertado em fevereiro de 2008, a perda da qualidade ocorrerá em 16 de abril de 2009. 

A data limite para contribuição afim de que ele não perca a qualidade de segurado será em março de 2009.
O pagamento da contribuição nestes casos terá que ser efetuada em dia, devendo o pagamento ser feito até o 15º dia subseqüente ao mês da competência. 

No exemplo acima tem até o dia 15 de abril de 2009 para recolher a contribuição.
	Situação
	Período de Graça
	Até 24/7/1991 Decreto nº 83.080, de 24/1/1979
	25/7/1991 a 20/7/1992
Lei nº 8.213, de 1991
	21/7/1992 a 4/1/1993
Lei nº 8.444, de 20/7/1992 e Decreto nº 612, de 21/7/1992
	5/1/1993 a 31/3/1993 Lei nº 8.444, de 1992 e Decreto nº 612, de 21/7/1992
	1/4/1993 a 14/9/1994 Lei nº 8.620, de 6/1/1993 e Decreto nº 738, de 28/1/1993
	15/9/1994 a 5/3/1997 Med. Prov. nº 598, de 14/6/1994 e Reedições, Convertida na Lei nº 9.063, de 14/6/1995
	A partir de 6/3/1997 Decreto nº 2.172, de 6/3/1997
(***)

	Até 120 contribuições
	12 meses após encerramento da atividade.
	1º dia do 15º mês
	6º dia útil do 14º mês
	Empregado: 6º dia útil do 14º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: 16º dia útil do 14º mês
	Empregado: 9º dia útil do 14º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: 16º dia útil do 14º mês
	Empregado: dia 9 do 14º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: dia 16 do 14º mês
	Empregado: dia 3 do 14º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: dia 16 do 14º mês (***)
	Dia 16 do 14º mês.

	Mais de 120 contribuições
	24 meses após encerramento da atividade
	1º dia do 27º mês
	6º dia útil do 26º mês
	Empregado: 6º dia útil do 26º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: 16º dia útil do 26º mês
	Empregado: 9º dia útil do 26º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: 16º dia útil do 26º mês
	Empregado: dia 9 do 26º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: dia 16 do 26º mês
	Empregado: dia 3 do 26º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: 16º dia do 26º mês (***)
	Dia 16 do 26º mês.

	Em gozo de benefício
	12 ou 24 meses* após a cessação do benefício
	1º dia do 15º ou 27º mês
	6º dia útil do 14º ou 26º mês
	Empregado: 6º dia útil do 14º ou 26º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: 16º dia útil do 14º ou 26º mês
	Empregado: 9º útil do 14º ou 26º mês
Contrib. Indiv. e Domést.: 16º dia útil do 14º ou 26º mês
	Empregado: dia 9 do 14º ou 26º mês Contrib. Indiv. e Domést.: dia 16 do 14º ou 26º mês
	Empregado: dia 3 do 14º ou 26º mês Contrib. Indiv. e Domést.: dia 16 do 14º ou 26º mês (***)
	Dia 16 do 14º ou 26º mês.

	Recluso
	12 meses após o livramento
	1º dia do 15º mês
	6º dia útil do 14º mês
	Empregado: 6º dia útil do 14º mês Contrib. Indiv. e Domést.: 16º dia útil do 14º mês
	Empregado: 9º dia útil do 14º mês Contrib. Indiv. e Domést.: 16º dia útil do 14º mês
	Empregado: dia 9 do 14º mês Contrib. Indiv. e Domést.: dia 16 do 14º mês
	Empregado: dia 3 do 14º mês Contrib. Indiv. e Domést.: dia 16 do 14º mês (***)
	Dia 16 do 14º mês.

	Contribuinte em dobro
	12 meses após a interrupção das contribuições
	1º dia do 13º mês
	___
	___
	___
	___
	___
	___

	Facultativo (a partir da Lei nº 8.213/91)
	6 meses após a interrupção das contribuições
	___
	6º dia útil do 8º mês
	16º dia útil do 8º mês
	16º dia útil do 8º mês
	Dia 16 do 8º mês
	Dia 16 do 8º mês
	Dia 16 do 8º mês

	Segurado Especial
	12 meses  após o encerramento da atividade **
	___
	6º dia útil do 14º mês
	16º dia útil do 14º mês
	16º dia útil do 14º mês
	Dia 16 do 14º mês
	Dia 16 do 14º mês
	Dia 16 do 14º mês

	Serviço Militar
	3 meses após o licenciamento
	1º dia útil do 5º mês
	1º dia útil do 4º mês
	1º dia útil do 4º mês
	1º dia útil do 4º mês
	1º dia do 4º mês
	1º dia do 4º mês
	Dia 16 do 5º mês


 * Contando o segurado com mais de 120 contribuições.
** Ou 24 meses, contando o segurado com mais de 120 meses de atividade rural.
***O dia 16 corresponde apenas à data da caracterização ou não da perda da qualidade de segurado, podendo o segurado comprovar até o dia anterior imediatamente o reingresso ou pagamento relativo ao mês imediato ao fim dos prazos da manutenção da qualidade de segurado, observado o contido nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.
